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ESTADO I)A I'AH.\ÍB ..'

ASSEJ\1BLltIA LEC ISLATIVA
"co.\IISSAO DE "\CO'l!',\.'II.\,\IE!\TO E CO"TlWU: 1)" E.'\I·:Cll~:Ao ORÇAMENTARIA"

PIH).JETO DE LEI N° 2.037/2014
(Do Governo do Esl<ldo)

Estima :1 Receita e lixa a Despesa do Estado para o Exercício
Financeiro de 2015 e dá outras providências.

DIE"Il.\ '\; ~ I
'------~-------.-.------------------ ---------'---------------i

PMOB

\lTOII l'ARTlUO

Dr lutado Trócolli Júnior
TIPOUE DIE.,\i)·\ DATA

META 19/01/15

INCLusAo DE JVIETAESPECíFICA

Órgão: 27000 - Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano
Unidade Orçamentária: 27204 - Companhia Estadual de Habituçâo Popular
Progruma/Ação: 5137.4269 - Construcâo de Casas Populares 11:1 Áreu Urbana
Localização: Estadual
Funcional: 16.482

[Meta Especifica] Construção de Casas Populares no Município de S;\O .JO;\O DO CARIRÍ (PB) .

•J lJSTI FICA'!'I VA

• /I. eXI.'CliçJO de um programa habitacional que tem como objctivo atender às necessidades habitacionais da população
de baixa renda e segmentos urbanos diversos, constituída principalmente por famílias com ônus excessivo de aluguel
ou em coabitação no município de SI\O .JOÃO DO CAHIRÍ, é uma reivindicação antiga dos munícipes, e se faz
necessário. em virtude do baixo poder aquisitivo da grande maioria da população economicamente ativa. As moradias
serão construídas com a utilização de inovações tecnológicas, que respondem pelas necessidades de acessibilidade,
principalmcntc para idosos c pessoas portadoras de deficiência.

_I~~~I_t!:I_~_I_II~~i~i.~!.llIis:DCJlutado Estadual - l5_lcjuinzclJi.llIcndas:__ ..
Assiuatu ru cio Autor:

-----------------------1



EST,\1l0 D,\ 1',\llAiB.·\

ASSEMBUtlA LEGISLATIVA
"CO:\IISS'\ODEAC<HII',\NII,\MENTO ECONTlWLEDAEXECUçAoOHÇAMENTARIA"

PROJETO DE LEI N° 2.037/2014
(Do Governo do Estado)

Estima a Receita e fixa a Despesa do Estado para o Exercício
l-inancciro de 2015 e dá outras providências.

EIIll'lIdas l rulividuuix: [)Cjltlladll Estadllal - 15 \1 ~1l0'_I_I_I~~H"IS,.

Assinatura do ,\ utor:

I'::\II-:NII.\;\"

___ I----L--Y ---"'=------'--

PMDB

AlITOll PAIHmo

De rutado Trócolli Júnior

DATA

META 19/01/15

INCLUsi\O DE iVIE'L\ ESPECÍFICA

Órgão: 27000 - Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano
Unidade Orçamentária: 27204 - Companhia Estadual de Habitação Popular
Programa/Açâo: 5137.4269 - Construção de Casas Populares na Área Urbana
Localização: Estadual
Funcional: 16.482

[Meta Espccífical Construção de Casas Populares no Município de PILAR (PB),

__ !\ execução de um programa habitacional que tem como objctivo atender às necessidades habitacionais da população
de baixa renda e segmentos urbanos diversos, constituída principalmente por famílias com ônus excessivo de aluguel
ou cm coabitação no município ele PI LAR, '" uma reivindicação antiga dos munícipes, e se faz necessário, em virtude
do baixo poder aquisitivo da grande maioria da população economicamente ativa. As moradias serão construídas com a
utilização de inovações tecnológicas, que respondem pelas necessidades de acessibilidade, principalmente para idosos

I e pessoas portadoras de deficiência.

JUS'!'IFICATI VA



EST.-\ DO 1).-\ 1'.'\ lU í liA
ASSEl\1BU:IA LEGISLATIVA

"CO'IISS;;'O DE ,\CO\II'ANII.Un::VI'O I:CONTlWU: 1),\ 1·;XI·;cuçAo OltÇA~IENTAIUA"

pnO,JETO DE LEI N° 2.037/2014
(Do Governo do Estado)

Estima a Receita e lixa a Despesa do Estado para o Exercício
Financeiro de 20 I 5 e dá outras providências.

PMDB

META 19/01/15

PAltTmO

De rutado Trócolli Júnlor
TIPO UE E,"E~UA DATA

INCLUSÃO DE META ESPECÍFICA

Órgão: 27000 - Secretaria de Estado do Dcscuvolvimcuto l lu muuo
Unidade Orçamentár-ia: 27204 - Companhia Estadllal de Habitação Popular
Progruma/Ação: 5137.4269 - Construção de Casas Populares na Arca Urbana
Localízação: Estadual
Funciona): 16.482

[Meta Espccificu] Construção de Casas Populares no Município de AGUA BRANCA (PB) .

e 1\ execução de um programa habitacional que tem como objetivo atender às necessidades habitacionais da população
de baixa renda e segmentos urbanos diversos. constituída principalmente por famílias com ônus excessivo de aluguel
ou 1.'111 coabitação no município de ÁGUA BHANCA. é uma reivindicação antiga dos munícipes, e se faz necessário,
em virtude do baixo poder aquisitivo da grande maioria da população economicamente ativa. As moradias serão
construídas COI11 a utilização de inovações tecnológicas, que respondem pelas necessidades de acessibilidade,
principalmente para idosos e pessoas portadoras ele dcriciôncia.

• J USTIFICATl VA

Emendas Individuais: De JlII<ldll ESladual- 15 (lluilll.l') 1:.:'I:.::lll:.::'Il~d:::as::.... _
Assinatura do Autor:



ESTA 1>0 1)/\ 1'.\HA íBA
ASSEIV1ULI~IA LEGISLATIVA

"CO~lISSÃODEAC:O."PANII'\~IEi\T() ECO:\T1WLEDAEXECUÇÃOOnçAI\IENTARIA"

PROJETO DE LEI N° 2.037/2014
(Do Governo do Estado)

Estima a Receita e fixa a Despesa do Estado para o Exercício
Financeiro de 2015 e dá outras providências.

APROPRIAÇÃO

PMDB

AlITOll PARTIDO

De utado Trócolli Júnior
TII'O DE EMENDA DATA

INCLUS1\O

Órgão: 27000 - Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano
Unidade Orçamentária: 27204 - Companhia Estadual ele Habitação Popular
Programai Ação: 5137.4269 - Construção de Casas Populares na Área Urbana
Localização: Estadual
Funcional: 16.482
GND: 4-INV
Fte: 100
Dotação Orçamentária - Valor para Inclusão: R$ 300.000,00
[Meta Específica]
Construção Casas Populares no Município de CABEDELO (PB).

ANULAÇÃO

Órgão: 39.000 - Reserva de Contingência
Unidade Orçamentária: 39.999 - Reserva de Contingência
Programa/Ação: 0999.9998 -Reserva para Cobertura de Emendas Parlamentares
Localização: 0287 - Estadual
Funcional: 99.999
CND: 9-RES
Fte: 100
Dotação Orçamentária - Valor para Anulação: R$ 300.000,00

JUSTIFICATIVA

A execução de um programa habitacional que tem como objetivo atender às necessidades habitacionais
da população de baixa renda e segmentos urbanos diversos, constituída principalmente por famílias com ônus
excessivo de aluguel ou em coabitação no município de CABEDELO, é uma reivindicação antiga dos munícipes, e se
faz necessário, em virtude do baixo poder aquisitivo da grande maioria da população economicamente ativa. As
moradias serão construídas com a utilização de inovações tecnológicas, que respondem pelas necessidades de
acessibilidade. principalmente para idosos e pessoas portadoras de deficiência.

Assinatura do Autor:



ESTADO 1M I'AIL\íll.\

ASSEl\1BLl~IA LEGISLATIVA
-coxnssxo DEACO,\II',v,II,\,\IE'iTOECONTIWLEIJA EXI':Cll~:AoOI{ÇAM[~NTARIA"

PRO.JETO DE LEI N° 2.037/2014
(Do Governo do Est,ldo)

Estima ,I Receita c 11.\a a Despesa do Estado para o Exercício
Financeiro de 2015 e da outras providências,

De lutado Trúcolli .Júnior PMOB

I'AllTIDO

DIE'WAV'I r;.r
----------------,-'-----

'1'11'0 DE DIE'\Il,\ DATA

1\I'IWI'RIAç..'\O 19/01/15
-----------------,"---- --'--------------1

INCLusAo

Órgão: 25000 - Secretaria de Estado ela Saúde
lJuidade Orça mcntáría: 2510 I - Secretaria de Estado ela Saúde
Programa/Ação: 5154,1691 - Construção c Ampliação ele Unidades de Saúde
Localização: Estadual
Funcional: 10,302
CND: -I-INV
Fte: 100
Dota,'iio Or\,anH'ntlÍria - Valor para luctusào: I\S JOO,IJOO,OO
[Meta Espcctfica]
Construçào de urna Unidade de Saúde no Município (II; SAP(.: (I'n),

ANULACAo

Órgão: 39,000 - Reserva de Contingência
Unidade Orçamcntárla: 39,999 - Reserva de Contingência
Pr()gn'J1Ia/;\~'ão: 0999,9998 -Reserva para Cobertura de Emendas Parlamcnturcs
Loca lização: 0287 - Estadual
Funcional: 99,999
CND: 9-I\ES
Fte: IDO

I Dotação Orçamentária - Valor para Anulação: RS 300,OOO.OÚ

.JUSTIFICATIVA

I,
I ncccxs.uio. ':1lI virtude da grande dcficiêuci.. ,'.\iS[<.:lllc' 110 'ic'l11r de premo .ucndimcnto. A unidade Básica de Saúde é a estrutura
I'isic:t h:iSlC':1de atendimento aos usuários do Sl'S, Ulhk a ';llllHlllidadc Ill,:iI consegue resolver a maioria dos problemas de saúde,
com quuli.ladc l' com mais rapidez, Isso porque (JS problemas lk saúde mais comuns puss.un a ser resolvidos nessas Unidades,

Cada uns c: responsável jJl.'I:1suúdc de tod(" os il:lbil:l!It.:S de uma determinada região da cidade, chamada de área
(h: abrungénci«. Todo planejamento das <1,'('1", de saúde du Unidade <' voltado para eSS:1comunidade, entendendo as situações

,\ cunxuuçúo d\.' tllll,1 unid:i.i: ,!c' ,'''li,k II,' IIlLI11ICipio d,' S,\l'~:_" ttl11:1reivindicação antiga dos munícipes, e se faz

socioeCllll,\micns e priorizHndo grupos de risco.

•••• '.,.'. do "'~ ~ ,__ ~~~~~~_-_~_~~~~~~~~~~~~~~~~~~~



ESTA [)O lU 1'.\R \ i11.\
ASSEMBLltlA LEGISLATIVA

"COMISS:\ODEACO~IPANIIA~IENTOECONTROLE1),\EXECUÇ;\OORÇAMENTARIA"

P!{ÜJETO J)E LEI ;,0 2.037/2014
(Do CJO"l'I"IlO do l.studo)

Estima ~lReceita c lixa a Despesa do Estado para o Exercício
Financeiro de 2015 e dá outras providências.

Dc lutado Trócolli Júnior PMDB

PARTIDO

In~":1V~ __.L__T_I'_O_l>_E:_I_':~_"_':"_'D_'\__ A_P~{_(_) I_) I_{_I A_Ç_I_\_O ____j__I:_;_~~_J_/_J_5 __I

INCLUsí\o

Órgão: 25000 - Secretaria de Estado da Snúdc
lJnidade O rçamentá ria: 2510 I - Secretaria de Estado elaSaúde
Programa/Ação: 5154.1691 - Construção e Ampliação de Unidades de Saúde
Localizaçâo: [st~ldual
Fuuciouu]: 10.302
(;1\'1): 'I-INV
Ftl': 100
l)oti]\'ÜO ()rçalllcnlúria - Valor para luclusâo: R$ 3()O,OOO,OO
IMela Espccífíca]
Construção de uma Unidade de Saúde no Município de ITAPOI<OHOCA (Pl3).

ANULAÇÃO

Órgâo: 39.000 - Reserva de Contingência
Unidade Orçnmentária: 39.999 - Reserva de Contingência
I'rograllla/A,'ão: 0999.9998 -Reserva pura CObl'l'IUr,1 de Emendas l'nrlamcmarcs
Localização: 0287 - Estadual
Funcional: 99.999
CND: 9-RES
FIl': IUO
Dolação Orçallll'Jllúria - Valor para Anulacão: RS 300.000,00

.JUSTIFICATIVA

A construçào de uma unidade do: saúde no município de ITAI'OROnOCA, é uma reivindicação antiga dos
munícipes. c se faz necessário, cm virtude (hl grundc deficiência CXiSI\.'llICIlO sctor de pronto atendimento. A unidade Básica de
Saúde .: a estrutura física básica de atendimento aos usuários do SUS, onde li comunidade local consegue resolver a maioria dos
problemas de saúde, com qualidade e com mais rapidez. Isso porque os problemas de saúde mais comuns passam a ser resolvidos
nessas llnidudcs.

Cada U8S é responsável pela saúde de todos os habitantes de uma determinada região da cidade, chamada de área
de ubrangcncia. Todo plancjarncnio elas açõcs de saúde da Unidade é voltado para essa comunidade, entendendo as situações
socioccouômicas e priorizando grupos de risco.

Assinatura do Autor:



EST,\))O DA PAIUíBA

ASSEMBLl~IA LEGISLATIVA
"COMISS.\ODEACO"PA~II.DIENTO ECO~TR(lLE DAEXECUçAo ORÇAMENTARIA"

PROJETO DE LEI N° 2.037/2014
(Do Governo do Estado)

Estima a Receita e fixa a Despesa do Estado para o Exercício
financeiro de 2015 e dá outras providências.

AUTOR PARTIDO

TRÓCOLLI JÚNIOR PMOO
EMléNDA N" TIPOI)Ié EMENDA DATA

APROPRIAÇÃO 19/01/2015147

INCLUSÃO

Órgão: 25000 - Secretaria de Estado da Saúde
Unidade Orçamentaria: 2510 I - Secretaria de Estado da Saúde
Programai Ação: 5154.1691 - Construção e Ampliação de Unidades de Saúde
Localização: 0287 - Estadual
Funcional: 10.302
CND: 4 -INV
Ftc: 100
Dotação Orçamcntária - Valor para Inclusão: R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais)

1Mcta Especí fica I
Construção de um Centro de Tratamento de Dependentes Químicos Especializado no Estado da Paraíba.

ANULACAo
'I >""',;'\';'.i, '.' ".~',! . ......~rt m ; 17Ç""- i

Ór?ào: 39.000 - Res~r:a de Contingência '. ' \E!ri,~;;;~~i<!?; -:.~_--,-J
Unidade Orçamentária: 39.999 - Reserva de Contingência !~~~,_, " ...~-" ., ~..
Programa/Ação: 0999.9998 - Reserva para Cobertura de Emendas Parlamentares •
Localização: 0287 - Estadual
Funcional: 99.999
CNn: 9-RES
Fte: 100
Dotação Orçamentária - Valor para Anulação: R$ 300.000,00(trezentos mil reais)

JUSTIFICATIVA
Pela constatação dos dados alarmantes a nível nacional e estadual, que revelam que a Paraíba possui cerca de 226 mil
pessoas dependentes químicas de CRACI<., levantados pelo Programa Estadual de Políticas Públicas sobre Drogas
(PEPD-I'Bl. Ressalta-se a importância ela construção de um Centro de Reabilitação de Dependentes Químicos a nível
estadual. que possibilite um melhor acolhimento e implantação mais humanizada de métodos terapêuticos a esses
, pacientes, Tendo em vista a pequena quantidade de clinicas e centros especializados neste tratamento onde haja a
possibilidade de recuperação e a sua reintrodução na sociedade.

Emenda de Apropriação: fonte de recursos (reserva de recursos incluída na reserva de contingencial
Emendas Individuais: Deputado Estadual - 15 ~quillzc) Emendas



ESTADO DA Pi\HAíUA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
"COMISS,\ODEACO~II'Ai'lIIA~IE:'\TOECO:'oiTlWU.DAEXECUC,\OORÇAMENTARIA"

PROJETO DE LEI N° 2.037/2014
(Do Governo do Estado)

Estima a Receita e fixa a Despesa do Estado para o Exercício
Financeir o de 20 I5 e dá outras providências.

APROPIHAÇÃO

DATA

fif~~~5~\~
! Hora LJ...~. ~I

Por ser uma entidade filantrópica e dada a sua importância para a cidade de Campinã--Grãnae,~-tte;t·~~~;:;~~_jl
acima citado para a aquisição de equipamento que visem melhorar o atendimento de urgência eVemergência a
população.

AUTOR PARTIDO

TRÓCOLLI JÚNIOR
TIPODEEMENDA

19/01/2015

INCLUSÃO

Órgão: 25000 - Secretaria de Estado da Saúde
Unidade Orçamentária: 2510 1 - Secretaria de Estado da Saúde
Programa/Ação: 5154.2950 - Atenção à Saúde Preventiva e Curativa
Localização: 0287 - Estadual
Funcional: 10.302
CND: 3-0DC
Fte: 100
Dotação Orçamentária - Valor para Inclusão: R$ 300.000,00 ( trezentos mil reais)

[Meta Especifica]
Transferir para o Hospital Memorial Rubens Outra da cidade de Campina Grande, mediante convênio, recursos acima
indicado, para a compra de equipamentos de Urgência e Emergência.

ANULAÇÃO

Órgão: 39.000 - Reserva de Contingência
Unidade Orçamentária: 39.999 - Reserva de Contingência
Programa/Ação: 0999.9998 - Reserva para Cobertura de Emendas Parlamentares
Localização: 0287 - Estadual
Funcional: 99.999
CND: 9-RES
Fte: 100
Dotação Orçamentária - Valor para Anulação: RS 300.000,OO(trczentos mil reais)

JUSTIFICATIVA

Emenda de Apropriação: fonte de recursos (reserva de recursos incluída na reserva de contingência)
Emendas Individuais: Deputado Estadual- t5 (quinze) Emendas

, ,



pnO.lETO DE LI':I ;'-i0 2.037/2014
(Do Governo do i:Slí,do)

[~tii1l:1 ,I Receita e fixa a Despesa do Estado para o Exercício
!'ii\'lliCl'llc) (I-' 2015 e da outras providências.

,-------_._------_._----- -
!.\liTU"
W~l~ld(J Trócolli ,Júnior

I ''''''/~ Cj1------··-·--_~ _ ____J__
I

i
I Ór~ao: 2:'~;OO- Secl~et~ria ~c Estado da Sa,úde _ ,
I Ullldatl~· Orcnrucutária: 2.) 101 - Secretaria (I.: Estado 11:1 Saúde

I
I Progr.'IIiI,~A\'~(J:515'1.1691 - Construção c Âlllpli,I(;:-IU (k Unidades de Saúde
LocaIIDl,,':IO: Estadual
Funcional: 10,302

I GN 1): ,I-! NV
I Fil': !O()
1

I
Dotaçiío Orçallll'lltÚri:t - Valor para Inclusão: R$ 30(J,UOO,UO
[Meta Especifica]

I Construção de uma Unidade de Saúde no Muuicípio de ,\IANAíi(/\ (PB),
i
!

I
I
i
i
I Órgão: _)(J.(JOO- Reserva de Contingência
I Cllid:1(1l' Orcurueutárín: 39,999 - Reserva (k' C0l1liilg01ll'iíl
I Pcognllll<l/AI;iío: 0999,9998 -Rcscrva para Cobertura de Emendas Parlamentares
I Locnlizução: 0287 - Estadual
I Fuucional: 99,999
I CND: 9-RLS
I Ftr: I ()O

._.._.__ ....__ .._ ..__ ._.- ---
1·t\llTIDO

'1'11'0lJE E"II:,\I).\

PMDB...- --...-.-.-'--.--.--.----..---1--------------1

r\PIWI'!{1/\( :\U 19/01/15
.-- -_. __ ... 1__ . ----------1

INCLusAo

i ní~ta('i\()OrçalllrI1IÚria - Valor para Âlllllaçi\<l: IZ$ ]()().OOO,Ol)

I
I

/\ COIl,:irtll;ilO de lima uuiduu« de Sililc!C:no muuicipio ue: ,\L\:'IIAÍR.-\, é uma reivindicação antiga dos munícipes, e
Sé ;'11 !lL""'<I!'io, ;':111virtude da grillllk dvliclC:llcia ,\iSICIlI,' IIi) scior .lc pronto ntcndimento. A unidade Básica de Saúde é a
"!rUIIII,, 1'",'.1 i'ilSi...a dc atendimento iliJS U'CI'"rllJ,; do S! 'S, IllIli; ii l'Olllli'i,.!:ilil' locul consegue resolver a maioria dos problemas de
'''lil,k. ,,1111q,I,liidilek é com muis rapido., I"so ,)"'ljll; ,,, :"!(\[)!,IPi!), ,[l' "llItil' mais comuns passam a ser resolvidos nessas

! Unid;:\il:\
i . CIcia uns c: responsável 1',,'1;1 silild,' l'" 11,<i"s I"; h"h:Liilt,::; de lllriC, lkiL'l'IlIinada regíào da cidade, chamada de área
I de 'Ilx'::;gl'ncld. Todo plmll.:,iamcillo tI:IS :1l;cI'S dc 'ill'"lé ,;Ci l '1l!dillk :. \ Olicltlop"ra essa comunidade_ entendendo as situações
I socio ..'conllmicilS é príorizalldo grupos c!í:ríscu.

1

-·-----·--- ..---\\lt~ ------------....-.------
("""'''''' ""A"'m·, ~_ . ___J
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ASSEIVlBLI~lA U:ClSLATlVA
"Cü\IISS.·\O DE.\CO\II'M\ILI\IESTO I: \ 'O,\THUI .. 1),\EXI·:n:ç\O ÜI{ÇAMENTAIUA"

PROJETO DE LEI N° 2.037/2014
(Do Governo do Estado)

Estima a Receita e fixa a Despesa do Estado para o Exercício
Financeiro de 2015 e dá outras providências.

oIl'TOI! I'tlllTIDO

PMDBDe iutado Trócolli Júnior
F\lr"ll \ ".. TIl'O IIE [,\IE:\Il.\ DATA_~_l~__O -,- I_\_PR_O_PI~I~_Ç_Ã_~_._. L_'9_I_O'_1_15 -i

INCLusAo

I
i Órgão: 25000 - Secretaria de Estado ela Saúde
Unidade Orçamentária: 251 ()I - Secretaria de Estado (!:J Saúde
Prograrua/Ação: 5154.1691 - Construção e Ampliação de Unidades de Salteie
Localização: Estadual
Funcional: 10.302
CND: Ll-INV
Fie: 100
Dotação Orçamentária - Valor para Inclusão: RS 300.000,00
[Meta Especifica]
Construção ele uma Unidade de Saúde no Município ele CRUZ DO EspíRITO SANTO (PB).

ANt! I.ACí\ ()

Órgão: .'3lJ.()()O - Reserva ele Contingência
Unidade Orçam cntária: 39.999 - Reserva de Contingência
Progr:lIl1a!;\,'ão: 0999.999S -Rcscrva pura Cobcnura de Emcudas Parlnrncntarcs
Lucalizacão: 0287 - Estadual --~ DIACP--"
Funciunal: 99.999 E B rr:«:
CND: 9-RES ~_ •.-... 7'" :"'"...~, r
Ftc: 100
Dolação Orçamcntária - Valor para Anulucüo: RS 300.000,00

.J USTIFICATIVA

!\ construção de uma unidade de saúde no município de CRUZ DO ESPÍRITO SANTO, é uma reivindicação
antiga do,; munícipes. c se faz necessário, em virtude ela grande deficiência existente no setor de pronto atendimento. A unidade
Ilúsica (I.: Saúde .: a estrutura Ilsicn básica de arendimcnto ,lOS usuários do SUS, onde a comunidade local consegue resolver a
maioria d"s problemas de saúde. com qualidade c com mais rapidez. Isso porque os problemas de saúde mais comuns passam a ser
resolvidos ncxxas Unidades.

Cada uns é responsável p.:I:1 saúd,: de lodos o, huhit.uuc-; de um.i determinada região da cidade, chamada de área
de ,J!1I"dllg:'nci:l.Todo pl.mcjruucruo das il\',k:; lk :<'llde' ,LI l nid.ul,: " \,ilt:ldll p:n':l essa comunidade, entendendo as situações

-.---- ..- ....-----t-----r-+:;_..=
Assinatura do Autor:



EST.\ 1>0 DA 1'.\ 1(\ íB.\
ASSE1VIBU::IA LEC ISLATIVA

"CO:\lISS,\O DE ACO.\II'.\,\IIA\lENT() E CONTIWI.E 1),\ EXI':CUÇ},O OHÇAMENTARIA"

PRO.JETO DE LEI N° 2.037/2014
(Do Governo do Estado)

Estima ~lReceita e fixa a Despesa do Estado para o Exercício
Fiuancciro de 2015 e dá outras providências,

APROPRIAÇÃO

PMDB

19/01/15

AI'TOll PARTIllO

De lutado Trócolli .Iúuior
TIPO IIE E~IE.\II.\ DATA

INCLusAo

Órgão: 27000 - Secretaria de Estado cio Dcscnvulvimcnto 111I11l;IJ1\l

Unidade Orçamentária: 27204 - Companhia Estadual de llabituçào Popular
Programai Ação: 5137 A269 - Construção de Casas PUJ1ulares 11,! Área Urbana
Localização: Estadual

, Funcional: 16.482
CND: 4-INV
Fte: 100
Dotlwão Orçamcnhíria - Valor para luclusâo: RS; 300.000,00
[Meta Específica]

, Construção Casas Populares no Município ele ITABAI:\NA (Pls).

I
ANULAÇ.\O

Órgão: 39.000 - Reserva de Contingência
Unidade Orçamcntárla: 39,999 - Reserva de Contingência
Programu/Ação: 0999.9998 -Rescrva para Cobertura de Emendas Parlamentares
Lucaliznção: O::;l-l7 - Estadual
Fuuciunu l: 99.999
CNJ): l)-li.[S
Fk: 100
Dotação Orçamentária - Valor para Anulação: RS 3(JO.OOO,OU

,JUSTIFICATIVA

A execução de um programa habiracional que tem como objetivo atender às necessidades habitacionais
da população de baixa renda e segmentos urbanos diversos, constituída principalmente por famílias com ônus
excessivo de aluguel ou em coabitação 110 mun ic ipio ele ITA BA 1;\ NA, é uma reivindicação antiga dos munícipes, e se
faz necessário, em virtude elo baixo poder aquisitivo da grande maioria ela população economicamente ativa. As

! moradias serão construídas com a utilização de inovações tecnológicas, que respondem pelas necessidades de
acessibilidade, principalmente para idosos e pessoas portadoras de dcficiôncia.

Assinatura do Autor:

----_--- -------------------'
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PRO.JETO OE LEI N° 2.037/2014
(Do Governo cio Estado)

Estima a Receita e fixa a Despesa do Estado para o Exercício
Financeiro de 2015 e dá outras providências .

•\1''1'01( I'ARTIOO

De lutado Trócolli Júuior PMDB
011-:.'\0.\ x-

! jSZ1---'- ..- ---._---_ ..--
I

I
I
I

I Órgão: 25000 - Secretaria de Estado da Saúde
I Unidude Orçamentária: 2510 I - Secretaria de Estado da Saúde
I Prcgruma/Ação: 5154.1691 - Construção e Ampliação de Unidades de Saúde
Localização: Estadual
Funcional: 10.302
CND: 4-INV
Ftl': 100

TII'OIlE [.\11-:'\11.\ 1).\1'.-\

:\ I'IW 1'1{L\Çi\O . 1_1_9_/0_1_/1_5 -1

INCLUSÃO

Dotaçiio Orçamcntária - Valor para Inclusão: R$ 300.000,00
IMeta Específica]
Construção de uma Unidade de Saúde no Município de BA YEUX (Pl3).

Órgâu: ]9 O()()- Reserva ele Contingência
Unidade Orçamentária: 39.999 - Reserva de Contingência
Prograllla/A\'iio: 0999.9998 -Reserva para Cobertura de Emendas Parlamentares
Localização: 0287 - Estadual
Funcional: 99.999
CND: CJ-RES
Fte: i00
Dotação Orçallll'ntÚria - Valor para Auulacão: RS 300.000,00

_"•
.JUSTIFICATIVA

;\ construção de uma unidade: de saúde 110 município de: BA YEUX . .; uma reivindicação antiga dos munícipes, e se
J;v ncccss.uio. cm virtude da grande dcficiênciu existente no scior ele pronto atendimento. A unidade Básica de Saúde é a estrutura
tisica básica de atendimento aos usuários do SUS. onde a comunidade llJc',d consegue resolver a maioria dos problemas de saúde,
com quulidadc ê COIll mais rapidez. Isso porqu« os problemas de saúde IIi,t!, comuns passam a ser resolvidos nessas Unidades.

Cid" UBS é rcspousávc pCI~1 saúdL' dL' ludos llS liahit.uuc-, de umn dctcnninadu região da cidade, chamada de área
de <lhl'~111~.,'IlL·i~1.To.lo plancj.uncuto dilS <1,'"", dL' ",,'Iele dil I 'lli(i:Jd, " '.cltado puru essa comunidade. entendendo as situações
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PROJETO DE LEI N° 2.037/2014
(Do Governo do Estado)

I.stimn a Receita e fixa a Despesa do Estado para o Exercício
Financeiro de 2015 e dá outras providências.

..\l'TOH l'AllTlIlO

De lutado Trócolli Júnior PMDB
[""\D'\ .Y· TII'O OE DIE\IM (lATA

IS3i--·-.--.---'---.--------.---.---.
i lNCLlJS/\O

I Órgão: nooo - SWCI"ri, do Estado do Desenvolvimento 11"",,,,,,,

I
Unidade Orçamentária: 27204 - Companhia Estadual de Habitação Popular
Progruma/Ação: 51 37.t1269 - Construção de Casas Populares na Arca Urbana

I Loca lização: Estadual
I Funcional: 16.482

I
' CND: ·1-Il\:V
I Ftc: 100
Dotaçi\o OrçamcntÚria - Valor para Inclusão: RS; 300.000,00
IMeta Espccífical
Construção Casas Populares no Município de SANTA RITA (l'l3),

19/01/15

ANULAC:\O

JUSTIFICATIVA

A execução ele um programa habitacional que tem COl1l0 objeiivo atender às necessidades habitacionais
da população ele baixa renda e segmentos urbanos diversos. constituída principalmente por famílias com ônus
excessivo de aluguel ou em coabitação no município de SANTA H.ITA, é uma reivindicação antiga dos munícipes, e
se Cal. necessário, cm virtude do baixo poder aquisitivo da grnndc maioria da população economicamente ativa. As
moradias serão construídas com a utilização de inovações tecnológicas, que respondem pelas necessidades de

i acessibilidade, principal~nra idosos c pessoas portadoras de deficiência.

I
._.-""-.....-.----..---------.--------------1



ESTADO DA PAlniB:\

ASSEMBUtIA LEG ISLATlVA
"CO~IlSSt\O DEACO\II'A,\IL\\II'XrO E CONTlWI.E 1>.\EXECllÇAo ORÇAMENTARIA"

PROJETO DE LEI N° 2.037/2014
(Do Governo do Estado)

Estima a Receita c fixa a Despesa do Estado para o Exercício
Financeiro de 2015 e dá outras providências.

I [\lI:\1J '. "

D(' lutado Trócolf Júnior PMDB

AUTO!! I'ARTIIlO

DATA

APlwpnlAçÃO 19/01/15
__ -.__-. -. I ---j

INCLusAo

Órgão: 27000 - Secretaria dc Estado do Desenvolvimento Humano
Unidade Orçamentária: 27204 - Companhia Estadual de Habitação Popular
Programa/Ação: 5137.4269 - Construção de Casas Populares na Arca Urbana
Localização: Estadual
Funcional: 16.482
CND: il-INV
Fte: 100
Dotação On:amentÚria - Valor para Inclusão: R$ 230.000,00
[Meta Específica]
Construção Casas Populares no Município ele MANAíRA (Pls).

ANULAC.\O

Órgão: 39,000 - Reserva de Contingência
Unidade Orçamentária: 39.999 - Reserva de Contingência
Programa/Ação: 0999.9998 -Rcserva para Cobertura elc Emendas Parlamentares
Localização: 0287 - Estadual
Funcional: 99,999
CND: 9-RES
Fte: 100
Dotação Orçament:íria - Valor para Anulação: R$ 230,000,00

.JUSTIFICA'!'l VA

A execução ele um programa habitacional que tem COIllO objct ivo atender às necessidades habitacionais
cla população de baixa renda e segmentos urbanos diversos. constituída principalmente por famílias com ônus
excessivo ele aluguel ou cm coabitação 110 município ele MANAiHA, é urna reivindicação antiga dos munícipes, e se
faz necessário, em virtude do baixo poder aquisitivo da grande maioria ela população economicamente ativa. As
moradias serão construídas .om a utilização ele inovações tecnológicas, que respondem pelas necessidades de
acessibilidade, principaln .nte , , idosos e pessoas portadoras de deficiência,


